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Art. 2o A Coordenação será realizada pela colaboradora Enf. Tania Soares Rebello — Coren-SC

no 20.856-R, representando o Plenário do Coren-SC.

Art. 3o A Secretaria será realizada pela Colaboradora Enf. Helen Bruggemann Bunn Schmitt -

Coren-SC no 34.109-ENF, representando o Plenário do Coren-SC.

Art. 4o Os membros da CEC realizarão diversas atividades com vistas ao cumprimento de sua

finalidade consultiva, educativa, de orientação e de assessoramento nas questões éticas do

exercício profissional, bem como as atividades previstas em seu regimento.

Art. 5o Revogar a Portaria Coren-SC no 188/2025.

Art. 6o A presente Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e é válida até a data de

31/01/2028.

Florianópolis/SC, 06 de maio de 2025.
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